
Indicação Nº 178/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de parcerias com as empresas do município de Itapevi, para 
implantar salas de apoio a amamentação dentro das suas unidades e nas unidades de 
saúde do município.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

JUSTIFICATIVA

As salas de apoio à amamentação são espaços que já existem dentro de algumas 
empresas em que a mulher com conforto, privacidade e segurança, pode esvaziar as 
mamas, armazenando seu leite em frascos previamente esterilizados para, em outro 
momento, oferecê-lo ao seu filho. Esse leite é mantido em um freezer a uma temperatura 
controlada até o fim do dia, com uma etiqueta identificando o vidro com o nome da mãe, 
a data e a hora da coleta. No fim do expediente, a mulher pode levar seu leite para casa 
para que seja oferecido ao seu filho na sua ausência, e também se desejar, doá-lo para 
um Banco de Leite Humano. A orientação é que o leite pode ser conservado em até 12 
horas na geladeira ou congelado até por 15 dias.

A sala de apoio é um incentivo para que a mulher trabalhadora siga amamentando 
seu filho, sentindo-se ao mesmo tempo mais tranquila e disposta para realizar suas 
tarefas profissionais.

Súmula: Solicita providências do Executivo, para 
interceder junto ao órgão competente, acerca de parcerias 
com as empresas do município de Itapevi, para implantar 
salas de apoio a amamentação dentro das suas unidades 
e nas unidades de saúde do município.
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As empresas que aderem a essa iniciativa como a Eurofarma dentro do nosso 
município, tendem a ter menos problemas com a ausência de funcionárias para tratar de 
problemas de saúde dos filhos, pois como o leite materno possui anticorpos que 
previnem doenças, as crianças amamentadas no peito adoecem menos. 

Sendo assim, é de suma importância buscar parcerias para que essa iniciativa tão 
importante alcance mais pessoas, e contribua para iniciativas que possam apoiar as 
políticas públicas voltadas as mulheres. 

Mas para isso solicito estudos para possíveis parcerias com as empresas do 
município de Itapevi, para implantar salas de apoio a amamentação dentro das suas 
unidades e das unidades de saúde do município, tendo em vista, as mulheres que 
amamentam e que passam diariamente pelas unidades de saúde, podendo dessa 
maneira contribuir para a arrecadação dos bancos de leite, e por contrapartida as devidas 
empresas tem sua imagem mais positivada ganhando cada vez mais reconhecimento.

 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery.

27/01/2025

                                      Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5H8R5WH244041MUX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5H8R-5WH2-4404-1MUX
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